
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.933-C DE 2004 
 
Inclui a pesca industrial nas ati-
vidades vinculadas ao setor rural 
e dá outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São considerados produtores rurais os 

produtores de peixes, crustáceos e demais organismo s de á-

gua doce ou salgada, inclusive pessoas físicas ou j urídicas 

que se dedicam à produção ou industrialização de pe scados 

cultivados. 

Art. 2º Esta Lei entra e vigor na data de sua pu-

blicação. 
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